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GABINETE DO PREFEITO  

   

LEI N° 5.508 , DE 16 DE SETEMBRO DE 2021.  
(Projeto de Lei n° 120/2021, do Ver. Amarai de Oliveira Gomes). 

Transforma estrada municipal denominada Francisco Guilherme em via 
pública urbana. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica transformada a Estrada Municipal MGG-100, denominada 
"Francisco Guilherme", localizada no Distrito de Martinho Prado Júnior, neste município, em via pública 
urbana, mantendo inalterada sua denominação oficial. 

Art. 20  Em virtude da alteração efetuada por esta Lei fica incluída no sistema 
viário municipal a via pública constante de seu art. 1°. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 16 de Setembro de 2021 	• 1440  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 

RO' GO FALSETTI 
EITO 

EDUARDO MANFRIN SCHIMIDT 
SEC. MUN. PLAN. DES. URBANO 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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